


 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO DO  

BB AÇÕES BOLSA BRASILEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE 

FUNDOS DE INVESTIMENTO 

 
CNPJ: 09.005.823/0001-84 

 
 

CAPÍTULO I - DO FUNDO 
 
Artigo 1º - O BB AÇÕES BOLSA BRASILEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO, abreviadamente designado FUNDO, 
regido pelo presente regulamento e demais disposições legais e regulamentares 
que lhe forem aplicáveis, é constituído sob a forma de condomínio aberto e com 
prazo de duração indeterminado. 
 
Artigo 2º - O FUNDO tem como objetivo aplicar seus recursos em cotas de fundos 
de investimento (FI) que apresentem uma carteira de ativos financeiros que reflita o 
comportamento da carteira teórica do IBOVESPA - Índice Bovespa. 
 
Artigo 3º - O FUNDO destina-se a receber aplicações de pessoas físicas e 
jurídicas clientes do Banco do Brasil S.A., Regimes Próprios de Previdência Social 
(“RPPS”) e Entidades Fechadas de Previdência Complementar (“EFPC”), que 
desejam aplicar seus recursos no mercado acionário, com rentabilidade que 
acompanhe as variações do IBOVESPA, dispostos a assumir os riscos inerentes a 
esse mercado.  
 
Parágrafo Único - A carteira do FUNDO deverá observar, no que couber: 
 
I - as diretrizes de aplicação dos recursos dos Regimes Próprios de Previdência 
Social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atualmente 
previstas na Resolução n° 3.922/2010 do Conselho Monetário Nacional 
("Resolução CMN n° 3.922/10"), bem como suas alterações posteriores, no que for 
aplicável ao FUNDO. 
 
II - as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos administrados 
pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar ("EFPC"), atualmente 
previstas na Resolução n°4.661/2018 do Conselho Monetário Nacional ("Resolução 
CMN n°4.661/18"), bem como suas alterações posteriores, no que for aplicável ao 
FUNDO. 
 

 

CAPÍTULO II - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 4º - O FUNDO é administrado pela BB GESTÃO DE RECURSOS - 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sediada no Rio 
de Janeiro - RJ, na Praça XV de Novembro nº 20, salas 201, 202, 301 e 302, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.822.936/0001-69, devidamente credenciada pela 
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CVM - Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de 
Administração de Carteiras por meio do Ato Declaratório nº 1481, de 13 de agosto 
de 1990, doravante abreviadamente designada ADMINISTRADORA. 

Artigo 5º - O responsável pelos serviços de Registro escritural de cotas, tesouraria, 
controladoria e custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO é 
o BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, edifício Sede III, Brasília (DF), inscrito no 
CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91, devidamente credenciado pela CVM – 
Comissão de Valores Mobiliários como prestador de serviços de Custódia de 
Valores Mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 5.821, de 03 de fevereiro de 
2000 
 
Artigo 6º - A ADMINISTRADORA é a responsável pela gestão da carteira do 
FUNDO, observadas as limitações legais e regulamentares, tem poderes para 
praticar todos os atos necessários à administração da carteira do FUNDO, bem 
como para exercer todos os direitos inerentes aos ativos financeiros que a 
integram, inclusive a contratação de terceiros legalmente habilitados para 
prestação de serviços relativos às atividades do FUNDO. 
 
Artigo 7º - A taxa de administração cobrada é de 1% (um por cento) ao ano, 
incidente sobre o patrimônio líquido, calculada e cobrada por dia útil, à razão de 
1/252. 
 
Parágrafo 1º - Não há cobrança de taxa de administração nos fundos investidos. 
 
Parágrafo 2º - Não há cobrança de taxas de performance, de ingresso ou de saída 
no FUNDO e nos FI. 
 
Parágrafo 3º - Não há cobrança de taxa de custódia no FUNDO. 
 
Parágrafo 4º - Demais prestadores de serviços do FUNDO, que não constem 
neste Regulamento, podem ser consultados no Formulário de Informações 
Complementares. 

 

CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
Artigo 8º - Para alcançar seus objetivos, o FUNDO deverá se utilizar dos 
instrumentos abaixo descritos, obedecidos os seguintes limites em relação ao seu 
patrimônio líquido: 
 

Composição da Carteira  Mínimo Máximo 

1) Cotas de fundos de investimento em ações 95% 100% 

2) Títulos públicos federais, títulos de renda fixa de 
emissão de instituição financeira e operações 
compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 

0% 5% 
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Limites  

1) Aplicação em títulos de emissão da  
ADMINISTRADORA, do gestor ou de empresas a eles 
ligadas  

0% 5% 

2) Aplicação em títulos de um mesmo emissor 0% 5% 

3) Aplicação em cotas de um mesmo fundo de 
investimento 

0% 100% 

4) Aplicação em cotas de fundos de investimento 
administrados pela ADMINISTRADORA, gestor ou 
empresas  ligadas 

0% 100% 

 
Parágrafo 1º -  Os Fundos Investidos (FIs) poderão atuar no mercado de 
derivativos para proteger parte de seu patrimônio ou para reproduzir uma posição 
em ações com a parcela de sua carteira que estiver direcionada para ativos 
financeiros de renda fixa, sendo vedada a exposição a esses mercados superior ao 
patrimônio líquido do FUNDO. 
 
Parágrafo 2º - A ADMINISTRADORA, bem como os fundos de investimento e 
carteiras por ela administrados ou pessoas a ela ligadas, poderão atuar como 
contraparte em operações realizadas pelo FUNDO. 
 
Parágrafo 3º - Os ativos de renda variável adquiridos pelos fundos investidos não 
estão sujeitos aos limites de concentração por emissor. O FUNDO pode estar 
exposto a significativa concentração em ativos financeiros de poucos emissores, 
com os riscos daí decorrentes. 
 
Artigo 9º - A rentabilidade do FUNDO é função do valor de mercado dos ativos 
financeiros que compõem sua carteira. Esses ativos apresentam alterações de 
preço, o que configura a possibilidade de ganhos, mas também de perdas. Dessa 
forma, eventualmente, poderá haver perda do capital investido, não cabendo à 
ADMINISTRADORA, nem ao Fundo Garantidor de Crédito – FGC, garantir 
qualquer rentabilidade ou o valor originalmente aplicado.  

 
 

CAPÍTULO IV - DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 

Artigo 10 - O FUNDO incorporará ao seu patrimônio os dividendos, juros sobre 
capital próprio ou outros rendimentos porventura advindos de ativos e/ou 
operações que integrem a carteira do FUNDO. 
 
 

CAPÍTULO V - DOS FATORES DE RISCO 
 

Artigo 11 - Os ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO e dos FIs 
sujeitam-se, em especial, aos seguintes riscos: 
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a) Risco de Investimento em Ações - O valor dos ativos financeiros que 
integram a Carteira do FUNDO pode aumentar ou diminuir de acordo com as 
flutuações de preços e cotações de mercado das ações. Os investimentos em 
ações estão sujeitos a riscos de perda de parte do capital investido em razão de 
degeneração da situação econômico-financeira da empresa emissora das ações. 
 
b) Risco de Vinculação a um Benchmark - O benchmark do FUNDO pode ter 
resultados negativos, implicando em perdas para o FUNDO. 
 
c) Risco de Descasamento em Relação ao Benchmark - A performance do 
fundo pode não refletir integralmente a performance do benchmark, visto que a 
implementação do objetivo de investimento do Fundo está sujeita a uma série de 
limitações. Ademais, o risco de não aderência ao benchmark pode ser 
incrementado em função da maior flexibilização na gestão da Carteira do FUNDO 
 
d) Risco Proveniente do uso de Derivativos - Os preços dos contratos de 
derivativos são influenciados por diversos fatores que não dependem 
exclusivamente da variação do preço do ativo objeto. Dessa forma, operações com 
derivativos, mesmo com objetivo exclusivo de proteger posições, podem ocasionar 
perdas para o FUNDO e, consequentemente, para seus cotistas. 
 
e) Risco de Conjuntura - Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças 
verificadas nas condições políticas, culturais, sociais, econômicas ou financeiras do 
Brasil ou de outros países. 
 
f) Risco de Liquidez - Consiste no risco de o FUNDO, mesmo em situação de 
estabilidade dos mercados, não estar apto a efetuar, dentro do prazo máximo 
estabelecido no Regulamento, pagamentos relativos a resgates de cotas, em 
decorrência do grande volume de solicitações de resgate e/ou outros fatores que 
acarretem na falta de liquidez dos mercados nos quais os ativos financeiros 
integrantes da Carteira são negociados, podendo tal situação perdurar por período 
indeterminado. Além disso, para todos os fundos que tenham despesas, o risco de 
liquidez compreende também a dificuldade em honrar seus compromissos. A falta 
de liquidez pode provocar a venda de ativos com descontos superiores àqueles 
observados em mercados líquidos. 
 
g) Risco Regulatório - a eventual interferência de órgãos reguladores no 
mercado como o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM, podem impactar os preços dos ativos ou os resultados das posições 
assumidas. 
 
h) Risco Sistêmico - Possibilidade de perdas em virtude de dificuldades 
financeiras de uma ou mais instituições que provoquem danos substanciais a 
outras, ou ruptura na condução operacional de normalidade do SFN. 
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CAPÍTULO VI - DA EMISSÃO E DO RESGATE DE COTAS 
 
Artigo 12 - O valor da cota é calculado por dia útil, independente de feriado de 
âmbito estadual ou municipal na sede da ADMINISTRADORA, com base em 
avaliação patrimonial que considere o valor de mercado dos ativos financeiros 
integrantes da carteira. 
 
Artigo 13 - Os valores mínimos ou máximos para movimentações e permanência 
no FUNDO estão disponíveis no Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO 
 
Artigo 14 - As aplicações serão efetuadas pelo valor da cota de fechamento em 
vigor no dia (D+0) da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelos 
investidores à ADMINISTRADORA ou instituições intermediárias, desde que 
observado o horário constante no Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO. 
 
Parágrafo Único - É facultado à ADMINISTRADORA suspender, a qualquer 
momento, novas aplicações no FUNDO, desde que tal suspensão se aplique 
indistintamente a novos investidores e cotistas atuais. 
 
Artigo 15 - As cotas do FUNDO não possuem prazo de carência, podendo os 
cotistas solicitar o resgate total ou parcial das mesmas, a qualquer tempo. 

Artigo 16 - Os resgates de cotas serão efetuados pelo valor da cota apurado no 
fechamento do dia (D+0) do recebimento do pedido pela ADMINISTRADORA, 
desde que observado o horário constante no Formulário de Informações 
Complementares do FUNDO. 
 
Artigo 17 - O crédito do resgate será efetuado na conta-corrente ou conta 
investimento do cotista, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
do recebimento de cada pedido de resgate. 
 
Parágrafo Único  - É devida pela ADMINISTRADORA, multa de meio por cento ao 
dia sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para o crédito 
estabelecido no caput, à exceção do disposto no artigo 19 abaixo. 
 
Artigo 18 - É vedada a cessão ou transferência das cotas do FUNDO, exceto por: 
 
a) decisão judicial ou arbitral; 

b) operações de cessão fiduciária; 

c) execução de garantia;  

d) sucessão universal;  

e) dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura 

pública que disponha sobre a partilha de bens; e  

f) transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 
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Artigo 19 - No caso de fechamento dos mercados ou em casos excepcionais de 
iliquidez dos ativos financeiros componentes da carteira, inclusive em decorrência 
de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam 
implicar alteração do tratamento tributário do FUNDO ou do conjunto dos cotistas, 
em prejuízo destes últimos, o administrador poderá declarar o fechamento do 
FUNDO para a realização de resgates, devendo comunicar o fato à CVM e, caso o 
FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias consecutivos, é 
obrigatória a convocação de Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 
1 (um) dia, para deliberar, no prazo de até 15 (quinze) dias, sobre as seguintes 
possibilidades:  
 
a) substituição do administrador, do gestor ou de ambos; 

b) reabertura ou manutenção do fechamento do FUNDO para resgate; 

c) possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros;  

d) cisão do FUNDO; e 

e) liquidação do FUNDO. 

 
Artigo 20 - Os pedidos de aplicações e de resgate serão processados 
normalmente, ainda que em dia de feriado municipal ou estadual no local da sede 
da ADMINISTRADORA. 
 
Parágrafo Único - Os dias em que não haja negociação nos mercados de renda 
variável da bolsa de valores do Brasil serão considerados dias não úteis, não 
sendo efetivados pedidos de aplicação e resgate, conversão de cotas, assim como 
a contagem de prazo de pagamento de resgates. 
 

 
CAPÍTULO VII - DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 21 - Compete privativamente à assembleia geral de cotistas deliberar sobre:  
 
a) demonstrações contábeis apresentadas pela ADMINISTRADORA; 

b) substituição do administrador, do gestor ou do custodiante do FUNDO; 

c) fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do FUNDO; 

d) aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou da taxa máxima 

de custódia;  

e) alteração da política de investimento do FUNDO;                                                                               

f) a emissão de novas cotas, no FUNDO fechado; 

g) a amortização e o resgate compulsório de cotas, caso não estejam previstos no 

Regulamento; 

h) alteração do Regulamento. 
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Parágrafo Único - Este Regulamento poderá ser alterado independentemente de 
assembleia geral, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da 
necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 
expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as 
cotas do fundo sejam admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos 
termos da legislação aplicável e de convênio com a CVM, em virtude de 
atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA ou dos prestadores de 
serviços do FUNDO, ou ainda, devido a redução das taxas de administração, de 
custódia ou de performance. 
 
Artigo 22 - A convocação das assembleias será feita, no mínimo, com 10 (dez) 
dias de antecedência da data de sua realização, e poderá ser efetuada por meio 
físico ou eletrônico, a critério da ADMINISTRADORA. 
 
Parágrafo 1º - Caso a convocação da assembleia seja realizada por meio 
eletrônico, a ADMINISTRADORA enviará, preferencialmente, e-mail para o 
endereço eletrônico do cotista cadastrado no Banco do Brasil e publicará a 
convocação na página do FUNDO na rede mundial de computadores 
(www.bb.com.br/bbdtvm).    
 
Parágrafo 2º - Para cotista pessoa física, a ADMINISTRADORA poderá 
encaminhar, também, notificação via mobile (APP BB). 
 
Artigo 23 - É admitida a possibilidade de a ADMINISTRADORA adotar processo 
de consulta formal aos cotistas, em casos que julgar necessário. As deliberações 
serão tomadas com base na maioria dos votos recebidos. 
 
Artigo 24 - A Assembleia Geral pode ser realizada por meio eletrônico, devendo 
estar resguardados os meios para garantir a participação dos cotistas e a 
autenticidade e segurança na transmissão de informações, particularmente os 
votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica legalmente 
reconhecida. 
 
Artigo 25 - Somente poderão votar nas assembleias, os cotistas inscritos no 
registro de cotistas na data da convocação da assembleia, seus representantes 
legais ou procuradores constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 
Artigo 26 - As deliberações relativas às demonstrações contábeis do FUNDO 
serão anualmente aprovadas em assembleia geral. 
 
Artigo 27 - Aquelas demonstrações contábeis que não contiverem ressalvas 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
quaisquer cotistas. 
 
 
 

 

http://www.bb.com.br/
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CAPÍTULO VIII - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO AOS COTISTAS 
 
Artigo 28 - A ADMINISTRADORA disponibilizará os documentos e as informações 
do FUNDO a todos os cotistas preferencialmente por meio eletrônico, de acordo 
com a Instrução CVM n.º 555/14 e alterações posteriores. 
 
 
Artigo 29 - O extrato, disponibilizado mensalmente aos cotistas, estará disponível 
nos canais de autoatendimento BB na internet (www.bb.com.br). O cotista poderá, 
também, solicitar este documento em sua agência de relacionamento.                              
 
Artigo 30 - Caso a ADMINISTRADORA envie correspondência por meio físico aos 
cotistas, os custos decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 
 

 
CAPÍTULO IX - DOS ENCARGOS 

 
Artigo 31 - Constituem encargos que poderão ser debitados ao FUNDO pela 
ADMINISTRADORA, no que couber: 
 
a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 

que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO;  

b) despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e 

publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Instrução CVM n.º 

555/14 e alterações posteriores; 

c) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive 

comunicações aos cotistas;  

d) honorários e despesas do auditor independente; 

e) emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO;  

f) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 

em razão de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o 

valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 

g) parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 

diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no 

exercício de suas respectivas funções;  

h) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 

decorrente de ativos financeiros do FUNDO; 

i) despesas com liquidação, registro, e custódia de operações com títulos e valores 

mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais;  

j) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 
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certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários;  

k) no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou 

às entidades do mercado organizado em que o FUNDO tenha suas cotas admitidas 

à negociação; 

l) as taxas de administração e de performance;  

m) os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de 

remuneração com base na taxa de administração e/ou performance; e  

n) honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado. 

 

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 32 - O exercício social do FUNDO compreende o período de 1º de outubro a 
30 de setembro. 
 
Artigo 33 - Este regulamento subordina-se às exigências previstas na legislação 
vigente divulgada pela Comissão de Valores Mobiliários, em especial, à Instrução 
CVM 555/14 e alterações posteriores. 
 
Artigo 34 - Demais Informações podem ser consultadas no Formulário de 
Informações Complementares do FUNDO. 
 
Artigo 35 - Esclarecimentos aos cotistas serão prestados por meio da Central de 
Atendimento Banco do Brasil S.A., conforme telefones abaixo: 
 
Central de Atendimento BB 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
4004 0001 ou 0800 729 0001 

(para serviços transacionais: saldo, extratos, pagamentos, resgates, transferências, 
demais transações, informações e dúvidas)  
 

Serviços de Atendimento ao Consumidor - SAC 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
0800 729 0722 (para atendimento de: reclamações, cancelamentos, informações e 
dúvidas gerais) 
+ 55 11 2845 7823 (ligações do exterior, inclusive a cobrar) 
 
Deficiente Auditivo ou de Fala 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
0800 729 0088 
 
Ouvidoria BB 
Atendimento em dias úteis, das 8h às 18h 
0800 729 5678 
(reclamações não solucionadas nos canais habituais de atendimento – agências, 
SAC e demais pontos) 
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Suporte Técnico 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
0800 729 0200 
(orientações técnicas para o uso adequado dos canais de atendimento) 
 
Artigo 36 - Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro (RJ), com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para quaisquer ações 
nos processos judiciais relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
 
 

Rio de Janeiro (RJ), 11 de março de 2022. 
 
 
 

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S. A. 
 
 
 

Rafael Alcântara da Silva  Alexandra G. Galhego Bueno 
Gerente de Soluções Gerente de Soluções 

 



DESCRIÇÃO DA POLITICA RELATIVA AO EXERCICIO DE DIREITO DO VOTO

A gestora deste FUNDO exerce política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as
matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as decisões do Gestor em assembleias de detentores de ativos
financeiros que confiram aos seus titulares o direito de voto. 
A gestora, inclusive por meio de seu representante legal, comparecerá às assembleias cuja ordem do dia trate de Matérias Relevantes Obrigatórias, quando
exercerá o direito de voto tomando como princípio de decisão o cuidado e a diligência necessária, evitando práticas que possam ferir a relação de fidúcia com
o cotista.
A política de voto, em sua versão integral, e as informações relativas ao exercício de direito de voto, estão disponíveis no site: www.caixa.gov.br. 

Distribuição de Cotas Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Custódia, tesouraria, controle e processamento dos 
ativos financeiros 

Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Escrituração de Cotas Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Administração Caixa Ecônomica Federal - CNPJ: 00.360.305/0001-04

Gestão de carteira CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 42.040.639/0001-40

A política de voto, em sua versão integral, e as informações ao exercício de direito de voto, estão 
disponíveis no site:

https://www.caixa.gov.br/caixadtvm/Paginas/default.aspx

Data de Competência: 16/05/2023

CNPJ

13.058.816/0001-18

PRESTADORES

POLÍTICA RELATIVA AO EXERCÍCIO DE DIREITO DO VOTO 

O gestor exerce voto em assembleias dos ativos que compõem a carteira?

Auditor Independente DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES LTDA - CNPJ: 49.928.567/0001-11

SIM

POLITICA DE VOTO

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tipo ANBIMA: AÇÕES INDEXADOS - Fundos que têm como objetivo acompanhar as variações de indicadores de referência do mercado de
Renda Variável. Os recursos remanescentes em caixa devem estar investidos em cotas de Fundos Renda Fixa – Duração Baixa – Grau de
Investimento – Soberano ou em ativos permitidos a estes, desde que preservadas as regras que determinam a composição da carteira do Tipo
ANBIMA, não admitindo alavancagem.

Horário para aplicação e resgate: 
(Horário de Brasília)

17:00

Investimento inicial mínimo (R$): 0,01

Investimento Adicional mínimo (R$): 0,01

Resgate mínimo (R$): 0,01 

Valor mínimo de permanência (R$): 0,01 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES CAIXA BRASIL INDEXA IBOVESPA

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 



As operações da carteira do FUNDO não estão sujeitas ao Imposto de Renda (IR) e sujeitam-se a alíquota zero de IOF-Títulos e Valores Mobiliários, salvo
aquelas realizadas nos termos do Decreto n° 6.306/2007 e alterações posteriores, que poderão estar sujeitas a incidência de IOF. 
Alterações na legislação fiscal vigente acarretarão modificações nos procedimentos tributários aplicáveis ao Fundo e aos cotistas.
O cotista está sujeito a seguinte tributação:
A) Incidirá, por ocasião do resgate, imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelo FUNDO, à alíquota de 15% (quinze por cento).
B) O disposto acima não se aplica aos cotistas que não estão sujeitos à tributação, conforme legislação tributária e fiscal vigente, desde que apresentada
documentação comprobatória.
C) Os cotistas do FUNDO estão sujeitos à alíquota zero de IOF nas operações de sua titularidade das carteiras dos fundos de investimento em ações.

TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AO FUNDO E A SEUS COTISTAS
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FUNDO 
 
Artigo 1º - O Fundo de Investimento em Ações CAIXA Brasil Indexa Ibovespa, doravante designado, abreviadamente, 
FUNDO, é um Fundo de Investimento constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de 
duração, regido pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - O FUNDO destina-se a acolher investimentos de regimes próprios de previdência social, instituídos pelos 
Estados, Municípios e Distrito Federal do Brasil, entidades públicas nas esferas municipal, estadual e federal, entidades 
abertas e fechadas de previdência complementar, companhias seguradoras e sociedades de capitalização, com sede no 
Brasil, previamente cadastrados, a critério da ADMINISTRADORA, doravante designados, Cotista. 
 
Parágrafo único - A política de investimento do FUNDO está adequada às normas estabelecidas para os Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS) e Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC). 

Artigo 3º - A administração do FUNDO será realizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 00.360.305/0001-04, com sede na cidade de Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, por meio da 
Vice-Presidência Fundos de Investimento, sita na Avenida Paulista nº 750, 9º andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, 
doravante designada, ADMINISTRADORA. 
 
§ 1º - A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se devidamente qualificada, autorizada e registrada perante a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM para prestação de Serviços de Administração de Carteira de Valores Mobiliários, 
conforme Ato Declaratório CVM n.º 3.241, de 04 de janeiro de 1995. 
 
§ 2º - Os serviços de gestão da carteira do FUNDO serão efetuados pela CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 8º 
andar, São Paulo - SP, CEP 01310-908, registrado por meio do Ato Declaratório CVM nº 19.043, de 30 de agosto de 
2021, inscrita no CNPJ sob nº 42.040.639/0001-40, doravante abreviadamente designada GESTORA. Para fins deste 
Regulamento a GESTORA está devidamente autorizada e habilitada pela CVM para administrar carteira de ativos 
financeiros, incluindo fundos de investimento, a quem compete negociar, em nome do FUNDO, os ativos financeiros 
integrantes da carteira. 
 
Artigo 4º - Os serviços de custódia dos ativos financeiros do FUNDO são realizados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
que está devidamente qualificado perante a CVM para prestação de serviços de custódia de Fundos de Investimento, 
conforme Ato Declaratório CVM n.º 6.661, de 10 de janeiro de 2002, doravante designada, CUSTODIANTE. 

Artigo 5º - A relação completa dos prestadores de serviços pode ser consultada na página da ADMINISTRADORA na 
internet - www.caixa.gov.br 
 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO 
 
Artigo 6º - Em razão de sua política de investimento, o FUNDO classifica-se como “Ações” 
 
Artigo 7º - O objetivo do FUNDO é aplicar os recursos do Cotista em ativos financeiros, a fim de buscar rentabilidade 
compatível à variação Índice Bovespa, observados os riscos de flutuações desse indicador, não constituindo tal objetivo, 
em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade por parte da ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 8º - O processo de seleção de ativos financeiros baseia-se na análise de cenários econômico-financeiros nacionais 
e internacionais. As decisões de alocação são tomadas em comitês, que se reúnem para avaliar as tendências do 
mercado e as condições macroeconômicas e microeconômicas, levando em consideração os níveis e limites de risco 
definidos neste Regulamento. 
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Artigo 9º - Os ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO e/ou dos fundos investidos estarão expostos 
diretamente, ou através do uso de derivativos, em posições ativas e/ou passivas, aos riscos das variações das taxas de 
juros pós-fixadas, de preços das ações ou índices do mercado acionário ou todos, estando o FUNDO também sujeito 
também às perdas decorrentes das demais aplicações realizadas nos ativos que compõem a carteira. 
 
Parágrafo Único - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da ADMINISTRADORA ou do Fundo 
Garantidor de Créditos - FGC. 
 
Artigo 10 - A carteira do FUNDO será composta pelos ativos abaixo listados, respeitados os seguintes limites mínimos e 
máximos em relação ao patrimônio líquido (PL) do FUNDO: 
 

Limites por Ativos Mínimo Máximo Modalidade 

GRUPO 
I 

Ações admitidas à negociação em mercado organizado 

67% 100% 100% 

Bônus ou recibos de subscrição e certificados de depósito de ações 
admitidas à negociação em mercado organizado 
Cotas de fundos de ações negociadas em mercado organizado 
Cotas de fundos de índice de ações negociadas em mercado organizado, 
que estejam no âmbito dos índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50 
Brazilian Depositary Receipts classificados como nível II e III. 

GRUPO 
II 

Títulos públicos federais 
0% 33% 

33% 

Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais 

GRUPO 
III 

Cotas de fundos de investimento da classe "renda fixa", que invistam 
exclusivamente nos ativos listados no Grupo II acima. 

0% 20% Cotas de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento da 
classe "renda fixa", que invistam exclusivamente nos ativos listados no 
Grupo II acima. 

 
Limites por Emissor Mínimo Máximo 

Para cada ativo do “GRUPO I”  0% 100% 
União Federal 0% 33% 
Fundo de investimento, exceto fundos de investimento de ações e fundos de índice de ações  0% 10% 
Entes federativos, exceto a União Federal  Vedado 

  
Utilização de Instrumentos Derivativos 

Para hedge Permitido 
Alavancagem Vedado 

  
Outras operações do FUNDO 

Empréstimos de ações - doador Permitido 
Empréstimos de ações - tomador, somente em caso de falhas de liquidação Permitido 

Operações com day-trade Vedado 
 

Operações com a ADMINISTRADORA, GESTORA ou empresas ligadas Máximo 
Cotas de fundos de investimento administrados pela ADMINISTRADORA, GESTORA ou 
empresas a elas ligadas, observado o limite por emissor 20% 

ADMINISTRADORA ou GESTORA como contraparte nas operações de FUNDO Permitido 
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Ativos financeiros emitidos pela ADMINISTRADORA, GESTORA ou empresas a elas ligadas, 
exceto o disposto no quadro abaixo Vedado 

Ações de emissão da ADMINISTRADORA, GESTORA ou empresas a elas ligadas, que sejam 
integrantes do Índice 

% de participação dessas 
ações no Índice Bovespa 

 
Parágrafo único - Os ativos do “GRUPO I” não estão sujeitos aos limites de concentração por emissor. 
 
Artigo 11 - Os percentuais referidos no artigo anterior devem ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio líquido 
do FUNDO com no máximo 1 (um) dia útil de defasagem. 
 
FATORES DE RISCOS DO FUNDO 
 
Artigo 12 - O Cotista está sujeito aos riscos inerentes aos mercados nos quais o FUNDO aplica seus recursos, diretamente 
ou através dos fundos investidos. Existe a possibilidade de ocorrer redução da rentabilidade ou mesmo perda do capital 
investido no FUNDO, em decorrência dos seguintes riscos: 
 
I - Risco de Mercado: uma vez que os ativos que compõem a carteira dos fundos são marcados a mercado, isto é, são 
avaliados diariamente de acordo com os preços em que houve negócios no dia, ou pela melhor estimativa, no caso de 
ativos pouco líquidos, o risco de mercado está relacionado à variação dos preços e cotações de mercado dos ativos que 
compõem a carteira do FUNDO. Nos casos em que houver queda no valor dos ativos nos quais o FUNDO investe, o 
patrimônio líquido do FUNDO pode ser afetado negativamente. As perdas podem ser temporárias, não existindo, contudo, 
garantias de que possam ser revertidas ao longo do tempo. Ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco de 
mercado. 
 
II - Risco de Crédito: refere-se à possibilidade dos emissores dos ativos que fazem ou venham a fazer parte da carteira 
do FUNDO não cumprirem suas obrigações de pagamento do principal e dos respectivos juros de suas dívidas, por 
ocasião dos vencimentos finais e/ou antecipados. Adicionalmente, os contratos de derivativos estão eventualmente 
sujeitos ao inadimplemento da contraparte e à possibilidade da instituição garantidora não poder honrar sua liquidação. 
 
III - Risco de Liquidez: consiste na possibilidade do FUNDO não possuir recursos necessários para o cumprimento de 
suas obrigações de pagamento de resgates de cotas, nos prazos legais e/ou no montante solicitado, em decorrência de 
condições atípicas de mercado, grande volume de solicitações de resgate e/ou possibilidade de redução ou mesmo 
inexistência de demanda pelos ativos componentes da carteira do FUNDO, por condições específicas atribuídas a tais 
ativos ou aos mercados em que são negociados. A falta de liquidez no mercado também pode ocasionar a alienação dos 
ativos por valor inferior ao efetivamente contabilizado. Essas dificuldades podem se estender por períodos longos e serem 
sentidas mesmo em situações de normalidade nos mercados. Os ativos de longo prazo podem sofrer mais com o risco 
de liquidez em decorrência do prazo de vencimento do ativo. 
 
IV - Risco de Concentração: a eventual concentração dos investimentos do FUNDO em determinado(s) emissor(es), 
setor(es) ou prazo de vencimento do ativo, pode aumentar a sua exposição aos riscos anteriormente mencionados, 
ocasionando volatilidade no valor de suas cotas. 
 
V - Risco Sistêmico e de Regulação: motivos alheios ou exógenos, que afetam os investimentos financeiros como um 
todo e cujo risco não é eliminado através da diversificação, tais como moratória, fechamento parcial ou total dos 
mercados, em decorrência de quaisquer eventos, alterações na política monetária ou nos cenários econômicos nacionais 
e/ou internacionais, bem como a eventual interferência de órgãos reguladores do mercado, as mudanças nas 
regulamentações e/ou legislações, inclusive tributárias, aplicáveis a fundos de investimento, podem afetar o mercado 
financeiro resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos em geral. Tais 
variações podem impactar os resultados das posições assumidas pelo FUNDO e, portanto, no valor das cotas e nas suas 
condições de operação. 
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VI - Risco Proveniente do uso de Derivativos: está relacionado à possibilidade dos instrumentos de derivativos não 
produzirem os efeitos esperados, bem como ocasionarem perdas ao Cotista, quando da realização ou vencimento das 
operações em decorrência da variação dos preços à vista dos ativos a eles relacionados, expectativas futuras de preços, 
liquidez dos mercados e do risco de crédito da contraparte. Mesmo que os instrumentos de derivativos possam ser 
utilizados para proteger as posições do FUNDO, esta proteção pode não ser perfeita ou suficiente para evitar perdas. 
 
VII- Risco de Contraparte: está relacionado à possibilidade de uma ou mais partes de um negócio não cumprir suas 
obrigações contratuais, podendo assim, advir de uma contraparte com a qual não existe uma operação de 
financiamento ou empréstimo. Nos fundos de investimento, o risco de contraparte também pode estar relacionado ao 
risco de crédito. 
 
VIII- Risco operacional: consiste na possibilidade de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de 
processos internos, pessoas, sistemas ou de fatores exógenos diversos. 
 
Parágrafo único - Mesmo que o FUNDO possua um fator de risco principal poderá sofrer perdas decorrentes de outros 
fatores. 
 
MOVIMENTAÇÕES NO FUNDO 
 
Artigo 13 - As cotas do fundo correspondem a frações ideias de seu patrimônio, são escriturais, nominativas e conferem 
iguais direitos e obrigações ao Cotista. 
 
Artigo 14 - As movimentações de aplicação e resgate serão efetuadas em conta do aplicador, em moeda corrente 
nacional, observadas as seguintes condições: 
 

Carência Apuração da Cota 
Periodicidade 
de Cálculo do 
Valor da Cota 

Liquidação 
Financeira da 
Aplicação (em 

dias úteis)   

Conversão de 
Cotas da 

Aplicação (em 
dias úteis) 

Conversão de 
Cotas do 

Resgate (em 
dias úteis) 

Liquidação 
Financeira do 
Resgate (em 
dias úteis) 

Não há 
No fechamento 

dos mercados em 
que o FUNDO atue  

Diária D+0 
 da solicitação 

D+1 
da solicitação 

D+1 
da solicitação 

D+3 
da solicitação 

 
§ 1º - O total de cotas detidas por um único cotista poderá representar até 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio 
líquido do FUNDO. 
 
§ 2º - As solicitações de aplicação e/ou os pedidos de resgate deverão ser efetuados pelo Cotista dentro do horário 
estabelecido pela ADMINISTRADORA, conforme consta na página da ADMINISTRADORA na internet – 
www.caixa.gov.br. 
 
§ 3º - A efetiva disponibilização do crédito ocorrerá em horário que não sejam permitidas as movimentações bancárias 
devido à necessidade de se aguardar o fechamento dos mercados em que o FUNDO atua para o cálculo do valor da 
cota. 
 
Artigo 15 - Os feriados de âmbito estadual ou municipal na praça sede da ADMINISTRADORA em nada afetarão as 
movimentações de aplicação e resgate solicitadas nas demais praças em que houver expediente bancário normal. 
 
Artigo 16 - Entendem-se como dias úteis, para efeito deste regulamento, os dias em que houver movimentos e liquidações 
financeiras nas bolsas de valores onde os ativos integrantes da carteira do FUNDO são negociados. 



REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES CAIXA BRASIL INDEXA 
IBOVESPA 
CNPJ: 13.058.816/0001-18 
 

Página 5 de 7 

ENCARGOS 
 
Artigo 17 - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente: 
 
I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre 
os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
 
II - despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações 
periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações ao Cotista; 
 
IV - honorários e despesas do auditor independente; 
 
V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 
 
VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses 
do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao FUNDO, se for o caso; 
 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo dos 
prestadores dos serviços de administração no exercício de suas respectivas funções; 
 
VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos financeiros do 
FUNDO; 
 
IX - despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e 
modalidades operacionais;  
 
X - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de 
valores mobiliários;  
 
XI - no caso de fundo fechado, a contribuição anual devida às bolsas de valores ou às entidades do mercado organizado 
em que o fundo tenha suas cotas admitidas à negociação; 
 
XII - as taxas de administração e de performance, se houver; 
 
XIII - os montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de 
administração e/ou performance, observado ainda o disposto na legislação vigente; e 
 
XIV - honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado.  
 
Artigo 18 - A taxa de administração consiste no somatório das remunerações devidas pelo FUNDO à ADMINISTRADORA 
e a cada um dos prestadores dos seguintes serviços contratados pelo FUNDO, se houver: gestão da carteira, consultoria 
de investimento, tesouraria, controladoria, distribuição de cotas, escrituração de emissão e resgate de cotas e agência 
classificadora de risco. 

Artigo 19 - A taxa de administração do FUNDO é de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano e compreende a 
taxa de administração dos fundos investidos, proporcionalmente ao percentual investido em cada fundo de investimento, 
de modo que o total cobrado a título de taxa de administração pelo FUNDO e pelos fundos investidos não exceda o total 
da taxa de administração do FUNDO. 
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Parágrafo único - Ressalvado o disposto no caput, a taxa de administração não compreende a taxa de administração dos 
seguintes fundos, quando investidos pelo FUNDO: (i) fundos de índice cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados; (ii) fundos geridos por partes não relacionadas à GESTORA do FUNDO. 
 
Artigo 20 - A taxa de administração prevista no artigo anterior é calculada e provisionada a cada dia útil, à razão de 1/252 
avos, com base no patrimônio líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior, e será paga mensalmente à 
ADMINISTRADORA. 
 
Artigo 21 - Não serão cobradas taxas de ingresso e saída do FUNDO, nem taxa de performance. 

Artigo 22 - A taxa máxima de custódia a ser paga pelo FUNDO ao CUSTODIANTE é de 0,005% (cinco milésimos por 
cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

Artigo 23 - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correrão por conta da ADMINISTRADORA. 

FORMA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
Artigo 24 - A ADMINISTRADORA utilizará canais eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores, como forma de 
comunicação e disponibilização de informações, extrato de conta, fatos relevantes e documentos, salvo as hipóteses 
previstas neste Regulamento. 
 
Parágrafo único - Caso o Cotista não tenha comunicado à ADMINISTRADORA a atualização de seu endereço, seja para 
envio de correspondência por carta ou através de meio eletrônico, a ADMINISTRADORA ficará exonerada do dever de 
prestar-lhe as informações previstas em regulamentação pertinente, a partir da última correspondência que tiver sido 
devolvida por incorreção no endereço declarado.  
 
Artigo 25 - A ADMINISTRADORA disponibiliza ao Cotista do FUNDO: Serviço de atendimento ao consumidor pelo número 
0800-726-0101; Central de Atendimento a Pessoas com Deficiência Auditiva e de Fala pelo número 0800-726-2492; Alô 
CAIXA 4004-0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 0800-104-0104 (Demais Regiões) e serviço Ouvidoria CAIXA pelo 
número 0800-725-7474. 
 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTA 
 
Artigo 26 - O Cotista será convocado para tratar de assuntos do FUNDO: (a) anualmente, até 120 (cento e vinte) dias 
após o encerramento do exercício social, para deliberação sobre as demonstrações contábeis ou (b) extraordinariamente, 
sempre que houver assuntos de interesse do FUNDO ou do Cotista. 
 
Artigo 27 - A convocação da assembleia geral será enviada por meio de canais eletrônicos com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data de sua realização e será disponibilizada na página da ADMINISTRADORA na internet – 
www.caixa.gov.br e do distribuidor. 
 
Parágrafo único - Excepcionalmente, a critério da ADMINISTRADORA, a convocação da assembleia geral poderá ser 
enviada por meio de correspondência por carta, no prazo previsto no caput deste artigo. 
 
Artigo 28 - O Cotista também poderá votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a manifestação de 
voto seja recebida pela ADMINISTRADORA até o dia útil anterior à data da realização da assembleia geral e tal 
possibilidade conste expressamente na convocação, com a indicação das formalidades a serem cumpridas.  
 
Artigo 29 - A assembleia geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotista, sendo que as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
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Parágrafo único - Na hipótese de instalação de assembleia extraordinária para deliberar a destituição da 
ADMINISTRADORA, a aprovação de tal matéria somente ocorrerá mediante quórum qualificado de metade mais uma 
das cotas emitidas pelo FUNDO. 

Artigo 30 - A critério da ADMINISTRADORA, as deliberações da assembleia geral poderão ser adotadas mediante 
processo de consulta formal, sem necessidade de reunião de Cotista. O documento de consulta formal apresentará as 
informações e formalidades necessárias ao exercício de direito de voto e prazo para resposta.  
 
Artigo 31 - O resumo das decisões da assembleia geral será disponibilizado na página da ADMINISTRADORA na internet, 
no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser utilizado para tal finalidade o extrato mensal 
de conta. 
 
EXERCÍCIO SOCIAL  
 
Artigo 32 - O exercício social do FUNDO tem início em 1º de julho de cada ano e término em 30 de junho do ano 
subsequente, quando serão levantadas as demonstrações contábeis do FUNDO relativas ao período findo. 
 
POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
Artigo 33 - Eventuais resultados relativos a ativos componentes da carteira do FUNDO serão incorporados ao seu 
respectivo patrimônio, quando do seu pagamento ou distribuição pelos emissores de tais ativos. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 34 - Informações adicionais sobre o FUNDO podem ser consultadas na página da ADMINISTRADORA na internet 
- www.caixa.gov.br. 
 
Artigo 35 - Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Brasília (DF), com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que possa ser, para quaisquer ações nos processos jurídicos relativos ao FUNDO ou a questões 
decorrentes deste Regulamento. 

 
 
 

 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 ADMINISTRADORA do FUNDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Este Regulamento encontra-se averbado ao registro nº 1.000.264, de 13/12/2010, no 2º Ofício de Registro 
de Títulos e Documentos da cidade e comarca de Brasília – DF. 
(Regulamento alterado para atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA e da GESTORA, dispensada a realização de 
AGE conforme disposto no artigo 47, inciso II da I CVM n.º 555/14, passando a vigorar em 14/09/2022.) 



LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O SICREDI SCHRODERS 
IBOVESPA FIA 

Informações referentes a 10/2023 

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o SICREDI 
SCHRODERS IBOVESPA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 
administrado por BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. e gerido por 
SCHRODER INVESTMENT MANAGEMENT BRASIL LTDA.. As informações 
completas sobre esse fundo podem ser obtidas no Regulamento do fundo, 
disponíveis no www.sicredi.com.br . As informações contidas neste material 
são atualizadas mensalmente.  Ao realizar aplicações adicionais, consulte a 
sua versão mais atualizada. 

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classificação. 

  

1.         PÚBLICO-ALVO: O fundo destina-se a pessoas físicas, pessoas jurídicas, 
Regimes Próprios de Previdência Social (instituídos pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios), Instituições Financeiras, Fundos de 
Investimento e Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de 
Investimento, Companhias Seguradoras, Sociedades de Capitalização e 
Entidades abertas e fechadas de previdência complementar, que pretendam 
ampliar seu capital e aceitem perdas. 
 
Restrições de Investimento: . 

  

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: O fundo busca auferir rentabilidade superior à 
do Índice Bovespa (Ibovespa). 

  

3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS: 

  

a.         O fundo aplicará seus recursos em uma carteira diversificada de ações, 
buscando rentabilidade superior ao desempenho do Índice Bovespa 
(Ibovespa) no longo prazo. 

  

b.         O fundo pode: 

  

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0% 



Aplicar em crédito privado até o limite de 0% 
Aplicar em um só fundo até o limite de 10% 
Utiliza derivativos apenas para proteção da 
carteira? S 

Alavancar-se até o limite de 0% 

 Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015. 

 

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item 
3.b é o percentual máximo que pode ser depositado pelo fundo em margem de 
garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem 
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão. 

  

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas 
perdas patrimoniais para seus cotistas. 

  

4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO 

  

Investimento inicial 
mínimo R$ 500,00 

Investimento adicional 
mínimo R$ 100,00 

Resgate mínimo R$ 100,00 
Horário para aplicação e 
resgate 16:00 

Observação sobre horário 
para aplicação e resgate 

 

Valor mínimo para 
permanência R$ 300,00 

Prazo de carência Não há. 
Condições de carência Não há. 

Conversão das cotas 

Na aplicação, o número de cotas compradas será 
calculado de acordo com o valor das cotas no 
fechamento do 1º dia contado da data da 
aplicação. 

  

No resgate, o número de cotas canceladas 
será calculado de acordo com o valor das 
cotas no fechamento do 1º dia contado da 
data do pedido de resgate. 



Pagamento dos resgates 
O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é 
de 3 dia(s) útil(eis) contados da data do pedido 
de resgate. 

Taxa de administração 1,5% 

Taxa de entrada 
Não há taxa fixada. 
 
Outras condições de entrada: Não há. 

Taxa de saída 

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor 
paga uma taxa de 0% do valor do resgate, que é 
deduzida diretamente do valor a ser recebido. 
 
Outras condições de saída: Não há. 

Taxa de 
desempenho/performance 

 

Taxa total de despesas 

As despesas pagas pelo fundo 
representaram 1,75578% do seu patrimônio 
líquido diário médio no período que vai 
de 01/11/2022 a 31/10/2023 . A taxa de 
despesas pode variar de período para período e 
reduz a rentabilidade do fundo.  O quadro com a 
descrição das despesas do fundo pode ser 
encontrado em www.sicredi.com.br . 

  

5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i] 

O patrimônio líquido do fundo é de R$ 216.349.332,72 e as 5 espécies de 
ativos em que ele concentra seus investimentos são [ii] [iii]:   

Ações 96,52% 
Operações compromissadas 
lastreadas em títulos 
públicos federais 

2,89% 

  

6.      RISCO: o Administrador BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. classifica 
os fundos que administra numa escala de 1 a 5 de acordo com o risco 
envolvido na estratégia de investimento de cada um deles.  Nessa escala, a 
classificação do fundo é: 4 

Menor RiscoMaior Risco 

1 2 3 4 5 

 
 
7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v]) 
/ SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO (fundos estruturados [v]) 



  

  
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de 

resultados futuros. 
  
b.         Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 34,18%. No mesmo 

período o índice de referência [IBOV] variou 29,42%. 
 
A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 
5 anos. Em 1 ano(s) desses anos, o fundo perdeu parte do patrimônio 
que detinha no início do ano. 

  
Tabela de Rentabilidade Anual 
  

Ano Rentabilidade 
(líquida de 
despesas, 

mas não de 
impostos) 

Variação percentual 
do índice de 

referência [IBOV] 

Desempenho do 
fundo como % do 

índice de 
referência [IBOV] 

2023 1,96% 3,11% -1,14% 
2022 10,67% 4,69% 5,98% 
2021 -16,55% -11,93% -4,62% 
2020 3,8% 2,92% 0,88% 
2019 35,93% 31,58% 4,34% 

 
 
C. Rentabilidade Mensal : a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses 
foi: [vi] 

  

Mês [vii] Rentabilidade 
(líquida de 
despesas, 

mas não de 
impostos) 

Variação percentual 
do índice de 

referência [IBOV] 

Desempenho do 
fundo como % do 

índice de referência 
[IBOV] 

10 -2,6% -2,94% 0,33% 
9 -0,84% 0,71% -1,55% 
8 -4,85% -5,09% 0,23% 
7 2,67% 3,26% -0,6% 
6 8,09% 9% -0,92% 
5 4,09% 3,74% 0,35% 
4 2,94% 2,5% 0,44% 
3 -1,65% -2,91% 1,26% 
2 -8,34% -7,49% -0,85% 
1 3,52% 3,37% 0,15% 
12 -2,15% -2,45% 0,3% 
11 -5,47% -3,06% -2,41% 



a.  Fórmula de cálculo da rentabilidade completa, com todas as possíveis 
condições e cláusulas que afetarão o desempenho: 0 

  

b.         Exemplo do desempenho do fundo: Os cenários e desempenhos descritos 
abaixo são meramente exemplificativos e servem somente para demonstrar 
como a fórmula de cálculo da rentabilidade funciona: 

 

Variação do 
desempenho 

do Fundo 

Fórmula de 
cálculo da 

rentabilidade 

Valores dos 
cenários/gatilhos 

que afetam a 
rentabilidade 

Esclarecimentos 
sobre como o 

cenário/gatilho 
afeta a variação 
de desempenho 

do fundo 
0% 0 

  

  

8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo 
para comparar os custos e os benefícios de investir no fundo com os de 
investir em outros fundos. 
  
a.         Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) 

no fundo no primeiro dia útil de 2022 e não houvesse realizado outras 
aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil 
de 2023 , você poderia resgatar R$ 1.071,02, já deduzidos impostos no 
valor de R$ 12,53. 

  
        

  

b.         Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a 
taxa de performance e as despesas operacionais e de serviços teriam 
custado R$ 24,09. 

  
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] utilize a informação a seguir para 
comparar o efeito das despesas em períodos mais longos de investimento 
entre diversos fundos: 
  
Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha 
constante e que o fundo tenha rentabilidade bruta hipotética de 10% ao ano 
nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após  as despesas terem sido 
descontadas, considerando a mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil 
reais), é apresentado na tabela abaixo: 

  



Simulação das Despesas [+3 anos] [+5 anos] 
Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta 
anual de 10%) 

R$ 
1.331,00 

R$ 
1.610,51 

Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se 
mantiver constante) 

R$ 60,44 R$ 111,47 

Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e 
do valor do investimento original (antes da incidência 
de impostos, de taxas de ingresso e/ou saída, ou de 
taxa de performance) 

R$ 270,56 R$ 499,04 

  
Este exemplo tem a finalidade de facilitar a comparação do efeito das 
despesas no longo prazo.  Esta simulação pode ser encontrada na lâmina e 
na demonstração de desempenho de outros fundos de investimento. 
  
A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou 
esperados das despesas ou dos retornos serão iguais aos aqui apresentados. 

10. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO: 

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores: 

A remuneração dos distribuidores do fundo é realizada por meio da taxa de 
administração do fundo. 

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente 
fundos geridos por um único gestor, ou por gestores ligados a um mesmo grupo 
econômico? 

O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente 
fundos geridos por um único gestor. 

c. Há informaçôes que indiquem a existência de conflitos de interesses no esforço 
de venda? 

Os distribuidores contratados podem distribuir outros fundos e/ou produtos de 
investimento e receber pela distribuição destes, remuneração ou outros incentivos 
equivalentes ou superiores ao que recebem pela distribuição do Fundo, o que 
poderia, eventualmente, resultar em esforço não equitativo no oferecimento dos 
diferentes produtos. 

  
11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA: 

  

a.         Telefone 08007247220 
  
b.         Página na rede mundial de computadores www.sicredi.com.br 

  

c.         Reclamações: ouvidoria_fundos@sicredi.com.br 



  

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO: 

  

a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

  

b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br. 

  

 
 

 

[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do 
art. 8º, inciso VIII. 

[ii] Quando se tratar de fundo de investimento em cotas   FIC, a informação deve ser 
dada em relação à carteira dos fundos investidos. 

[iii] Para efeito de preenchimento, 
as espécies de ativos são:Espécie 
de ativo 

Descrição 

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN 
Operações compromissadas 
lastreadas em títulos públicos 
federais 

Operações de compra ou venda de ativos pelo 
fundo com garantia de recompra ou revenda pelo 
vendedor 

Operações compromissadas 
lastreadas em títulos privados 

Operações de compra ou venda de ativos pelo 
fundo com garantia de recompra ou revenda pelo 
vendedor 

Ações Ações e certificados de depósito de ações de 
companhias abertas 

Depósitos a prazo e outros títulos 
de instituições financeiras 

CDB, RDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI 

Cotas de fundos de investimento 
409 

Cotas de fundos de investimento regulados pela 
Inst. CVM nº 409, de 2004 

Outras cotas de fundos de 
investimento 

Cotas de fundos de investimento regulados por 
outras instruções da CVM. 

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial 
paper, export note, CCB, CPR, WA, NCA, CDA e 
CDCA 

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e operações no 
mercado futuro 

Investimento no exterior Ativos financeiros adquiridos no exterior 
Outras aplicações Qualquer aplicação que não possa ser classificada 

nas opções anteriores 

  



[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 

[v] Os fundos estruturados são definidos no OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SIN/Nº01/2010, 
de 8 de janeiro de 2010. 

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 

[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina. 

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 
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SICREDI SCHRODERS IBOVESPA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES  
 

CNPJ n.º 06.051.151/0001-55 

 
REGULAMENTO 

 
CAPÍTULO I - DO FUNDO 

1. O SICREDI SCHRODERS IBOVESPA -  FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 
doravante designado FUNDO, constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo 
indeterminado de duração, classificado como “Ações”, é regido pelo presente Regulamento e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

1.1. O FUNDO destina-se a pessoas físicas, pessoas jurídicas, Regimes Próprios de 
Previdência Social (instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 
Prefeituras Municipais, Instituições Financeiras, Fundos de Investimento e Fundos de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento, Companhias Seguradoras, 
Sociedades de Capitalização e Entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar. 

 
CAPÍTULO II - DA ADMINISTRAÇÃO 

2. O FUNDO é administrado pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A., instituição financeira, com 
sede na Avenida Assis Brasil, 3.940, Porto Alegre, RS, inscrito no CNPJ sob no 01.181.521/0001-
55, devidamente cadastrado como administrador de carteira de valores mobiliários pela Comissão 
de Valores Mobiliários através do Ato Declaratório CVM nº 4.497, de 24/09/1997, doravante 
designado ADMINISTRADOR. 
3. A gestão da carteira do FUNDO é realizada pela Schroder Investment Management Brasil 
Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Joaquim Floriano, 100, 14º andar, São Paulo, SP, 
inscrito no CNPJ sob no 92.886.662/0001-29, devidamente autorizado a prestar serviços de 
administração de carteira de valores mobiliários pela Comissão de Valores Mobiliários através do 
Ato Declaratório CVM nº 6.816, de 10/05/2002, doravante designado GESTOR. 
4. A custódia dos ativos do FUNDO é realizada pelo ADMINISTRADOR, instituição financeira 
devidamente autorizada como prestadora de serviços de custódia de valores mobiliários pela 
Comissão de Valores Mobiliários através do Ato Declaratório CVM nº 8.572, de 06/12/2005, 
doravante designado CUSTODIANTE. 
5. O ADMINISTRADOR tem poderes para praticar todos os atos necessários à administração 
do FUNDO, bem como contratar terceiros legalmente habilitados para a prestação de serviços 
relativos às atividades do FUNDO, observadas as limitações legais e regulamentares em vigor. 
6. Cabe ao GESTOR realizar a gestão profissional dos ativos financeiros integrantes da 
carteira do FUNDO, com poderes para, em nome do FUNDO, negociar os referidos ativos 
financeiros e contratar os intermediários necessários para essa finalidade, observando as 
limitações impostas pelo presente Regulamento, pelo ADMINISTRADOR e pela regulamentação 
em vigor. 
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CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

7. O FUNDO terá gestão ativa da carteira e visa superar a variação do índice Ibovespa. 
8. O FUNDO deverá ter como principal fator de risco a variação de preços de ações admitidas 
à negociação no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão 
organizado. 
9. Este fundo integra questões ASG em sua gestão, conforme as regras e procedimentos 
ANBIMA para investimentos em ativos sustentáveis, disponível no site da Associação na internet.  
10. A divulgação do Relatório de Reporte ASG, doravante RELATÓRIO, bem como o 
Formulário de Metodologia ASG serão disponibilizados por meio do website 
www.schroders.com/pt-br/br/investidores/fundos/. 

10.1. O RELATÓRIO conterá informações a respeito dos resultados das medidas 
voltadas ao objetivo ambiental, social e de governança do FUNDO. 

10.2. O RELATÓRIO abrangerá as informações relativas ao exercício social do FUNDO 
e será publicado em até 2 (dois) meses após o fim de cada exercício. 

11. Além das premissas acima citadas, o FUNDO seguirá a política de investimento abaixo: 

Limites por Modalidade de Ativo Financeiro Mínimo Máximo 

Ativos financeiros de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional e/ou em 
operações compromissadas lastreadas em ativos financeiros de renda fixa 
emitidos pelo Tesouro Nacional 

0% 33% 

Ativos financeiros de renda fixa emitidos por pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado, ou por emissores públicos que não a União Federal (limite 
Crédito Privado) 

0% 0% 

Operações compromissadas lastreadas em ativos financeiros de renda fixa 
emitidos por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado 

0% 0% 

Operações estruturadas nos mercados derivativos que simulem renda fixa 0% 0% 

Ações, bônus ou recibos de subscrição e certificados de depósito de ações, 
cotas de fundos de ações, cotas dos fundos de índice de ações, de 
companhias abertas e negociados em bolsa de valores 

67% 100% 

Ativos no exterior 0% 0% 

Fundos de investimento e/ou Fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento, registrados com base na Instrução CVM 555 (Fundos 555) 0% 20% 

  - Ações ou FIC Ações 

Outros fundos de investimento (Fundos Outros) 
0% 20% 

  - Fundo de Índice 

Cotas de fundo de investimento (Fundos 555 + Fundos Outros) 0% 20% 

Dentro do limite de cotas de fundos, aplicação em fundos sob administração 
ou gestão do ADMINISTRADOR, GESTOR ou por empresa a eles ligada 

0% 20% 
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Respeitado o limite de cotas de fundos 555, aplicação em fundos destinados 
exclusivamente a investidores qualificados 

0% 0% 

Limites por Emissor Mínimo Máximo 

Cotas de um mesmo fundo de investimento 0% 10% 

Títulos ou valores mobiliários de emissão do ADMINISTRADOR, do GESTOR 
ou de empresa a eles ligada 

0% 0% 

Demais disposições 

O FUNDO pode realizar operações no mercado de derivativos? Sim 

O FUNDO utiliza operações no mercado de derivativos somente para 
proteção da carteira (hedge)? 

Sim 

Limite de depósito de margem em relação às posições em títulos da dívida 
pública mobiliária federal e ações pertencentes ao Índice Bovespa da carteira 
do FUNDO. Para verificação deste limite, não serão considerados os títulos 
recebidos como lastro em operações compromissadas 

15% 

Valor total dos prêmios de opções pagos em relação às posições em títulos 
da dívida pública mobiliária federal e ações pertencentes ao Índice Bovespa 
da carteira do FUNDO. Para verificação deste limite, não serão considerados 
os títulos recebidos como lastro em operações compromissadas 

5% 

O FUNDO pode emprestar ativos financeiros? Sim 

O FUNDO pode tomar ativos financeiros em empréstimo? Não 

O FUNDO pode realizar operações, desde que executadas a preços de 
mercado, na contraparte da tesouraria do ADMINISTRADOR ou de empresas 
a ele ligadas? 

Sim 

O FUNDO pode realizar operações, desde que executadas a preços de 
mercado, na contraparte de outro fundo administrado pelo mesmo 
ADMINISTRADOR ou empresas a ele ligadas? 

Sim 

O FUNDO pode manter posições vendidas no mercado de renda variável 
(Short RV)? 

Não 

O FUNDO pode estar exposto a risco de moeda estrangeira? Não 

O FUNDO não pode realizar operações de Day Trade, ou seja, operações iniciadas e encerradas 
no mesmo dia, exceto nas hipóteses expressamente previstas na regulamentação aplicável. 

Para fins deste Regulamento, são entendidas como operações em mercados derivativos aquelas 
realizadas nos mercados "a termo", "futuro", "swap" e "opções". 

Não poderão ser adquiridos títulos em que o ente federativo figure como devedor ou preste 
fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer forma. 

O FUNDO não terá limite de concentração por emissor para ativos emitidos pelo Tesouro 
Nacional. 
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Além do previamente estabelecido, o FUNDO poderá realizar operações nos mercados 
derivativos, respeitando as seguintes regras e limites: 

- Podem ser realizadas exclusivamente para proteção da carteira, podendo, inclusive, realizar 
operações de síntese de posição do mercado à vista. 

- Não poderão gerar, a qualquer tempo, exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio 
líquido do FUNDO. 

- Não poderão gerar, a qualquer tempo e cumulativamente com as posições detidas à vista, 
exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido do FUNDO, por cada fator de risco. 

- Não poderão ser realizadas operações de venda de opção a descoberto. 

- Não poderão ser realizadas na modalidade “sem garantia”. 
Para fins do exposto acima, considera-se proteção de carteira a utilização de instrumentos 
derivativos com o objetivo de redução da exposição a determinados fatores de risco, com 
simultâneo aumento da exposição ao índice de referência do FUNDO. 

As operações realizadas pelo FUNDO no mercado de derivativos devem estar vinculadas a 
contratos referenciados em ativos passíveis de integrar a carteira do FUNDO, bem como em 
índices representativos desses ativos e das respectivas taxas de remuneração. 

É vedado ao FUNDO aplicar recursos em companhias que não estejam admitidas à negociação 
nos segmentos do Novo Mercado, Nível 2 ou Bovespa Mais da BM&FBovespa, salvo se tiverem 
realizado sua primeira distribuição pública de ações anteriormente à 29 de maio de 2001. 

É vedado ao FUNDO adquirir títulos em que ente federativo figure como devedor ou preste fiança, 
aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma. 

Os ativos financeiros e modalidades operacionais integrantes da carteira do FUNDO poderão ser 
utilizados para prestação de garantias de operações do FUNDO. 

Os limites referidos neste capítulo deverão ser cumpridos diariamente, com base no patrimônio 
líquido do FUNDO do dia útil imediatamente anterior. 

Os ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO, devem estar devidamente custodiados, 
bem como registrados e/ou mantidos em contas de depósitos específicas, abertas diretamente 
em nome do FUNDO, em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados 
pelo Banco Central do Brasil ou em instituições autorizadas à prestação de serviços de custódia 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

O objetivo estabelecido para o FUNDO consiste apenas e tão somente em um referencial a ser 
perseguido, não constituindo tal objetivo, em qualquer hipótese, garantia ou promessa de 
rentabilidade por parte do ADMINISTRADOR ou do GESTOR. 

 
 

CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

12. O patrimônio líquido do FUNDO é constituído pela soma algébrica do disponível com o 
valor da carteira, mais os valores a receber, menos as exigibilidades.  

12.1. O valor da carteira do FUNDO é apurado, diariamente, com base nos preços de 
mercado dos ativos financeiros, nos termos da legislação vigente.  
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13. O FUNDO incorpora ao patrimônio líquido todos os rendimentos auferidos por seus ativos, 
bem como os prejuízos decorrentes dos investimentos. 
 

CAPÍTULO V - DA REMUNERAÇÃO 

14. O FUNDO pagará, pelos serviços prestados para a manutenção e funcionamento do 
FUNDO, incluindo a administração, gestão, tesouraria, controle e processamento dos ativos 
financeiros, distribuição e escrituração das cotas, e, caso houver, consultoria de investimento, a 
remuneração apurada da seguinte forma: 

I. Taxa de administração, no percentual de 1,50% a.a. (um vírgula cinco por cento 
ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

II. O somatório da taxa de administração do FUNDO e da taxa de administração dos 
fundos nos quais o FUNDO investe não poderá exceder o percentual de 1,50% a.a. (um 
vírgula cinco por cento ao ano) sobre o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

III. A remuneração prevista no item anterior será provisionada diariamente e paga 
mensalmente, no primeiro dia útil do mês subsequente ao de referência, sendo calculada 
na base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) da referida porcentagem sobre 
o valor diário do patrimônio líquido do FUNDO. 
IV. O pagamento da remuneração aos prestadores dos serviços de administração, 
assim definidos na legislação em vigor, será efetuado diretamente pelo FUNDO, a cada 
qual, na forma e prazo estabelecidos em contrato firmado com o ADMINISTRADOR, em 
nome do FUNDO, respeitado o limite da taxa de administração fixada. 

V. A taxa de administração só poderá ser elevada por decisão da Assembleia Geral 
dos cotistas. 

15. O FUNDO não pagará ao CUSTODIANTE taxa de custódia pelos serviços de custódia 
qualificada, assim compreendidos, quando aplicáveis, a liquidação física e financeira dos ativos, 
sua guarda, bem como a administração e informação de eventos associados aos ativos 
compreendendo, ainda, a liquidação financeira de derivativos, contratos de permutas de fluxos 
financeiros - swap e operações a termo, bem como o pagamento das taxas relativas ao serviço 
prestado, tais como, mas não limitadas a, taxa de movimentação e o registro dos depositários, as 
câmaras e os sistemas de liquidação e as instituições intermediárias. 

I. A taxa de custódia só poderá ser instituída ou elevada por decisão da Assembleia 
Geral dos cotistas. 

II. A taxa de custódia acima engloba a taxa de custódia cobrada por outros fundos 
de investimentos nos quais o FUNDO venha a investir, caso permitido na política de 
investimento. 

16. Não será cobrada taxa de performance. 

17. Não será cobrada qualquer taxa a título de ingresso ou saída do FUNDO. 

 

CAPÍTULO VI - DA EMISSÃO, COLOCAÇÃO, CARÊNCIA E RESGATE DE COTAS 

18. As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio líquido, sendo 
nominativas, escriturais e intransferíveis, sendo vedada sua negociação. 
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19. As cotas do FUNDO não podem ser objeto de cessão ou transferência, salvo em casos 
de: 

I. decisão judicial ou arbitral; 

II. operações de cessão fiduciária; 

III. execução de garantia; 

IV. sucessão universal; 

V. dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura 
pública que disponha sobre a partilha de bens; e 

VI. transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência. 

20. O valor das cotas do FUNDO é calculado diariamente, exceto em dias não úteis, resultado 
da divisão do patrimônio líquido apurado no encerramento do dia pelo número de cotas do FUNDO, 
com base em avaliação patrimonial de acordo com as normas e procedimentos vigentes. 
21. As condições para movimentações e tipo de cota do FUNDO são: 

22. Os horários acima se referem ao horário oficial de Brasília. 
23. Os valores mínimos e/ou máximos de aplicação inicial, movimentação e saldo do FUNDO 
encontram-se no formulário de informações complementares. 
24. A integralização do valor das cotas deve ser realizada em moeda corrente nacional. 
25. As aplicações e os resgates no FUNDO serão efetivadas e processadas somente em dias 
úteis. 
26. O ADMINISTRADOR poderá receber instruções de aplicações e resgates dos cotistas por 
fac-símile, e-mail ou quaisquer outros meios que venham a ser disponibilizados pelo 
ADMINISTRADOR. 
27. As aplicações no FUNDO podem ser realizadas através de débito em conta corrente, 
Transferência Eletrônica Disponível (TED), cheque ou ordem de pagamento, sempre por meio de 
conta corrente de titularidade do investidor. Nas hipóteses em que aplicável, somente serão 
consideradas as aplicações como efetivadas, após a devida disponibilização dos recursos na 
conta corrente do FUNDO. 

Cota usada nas 
aplicações 

 

Aplicações 
(débito c/c) 

 

Cota usada nos 
resgates 

 

Resgates 
(crédito c/c) 

 

Divulgação do valor 
da cota (critério) 

 

Carência 
\ 

Horário Limite para 
Aplicação e 

Resgate 
 

Tipo de cota 
 

D+3 (3º dia útil 
subsequente) 

D+1 (1º dia útil 
subsequente) D+0 (Dia da aplicação) 

D+1 (1º dia útil 
subsequente) 

Apuração diária, 
divulgação no 1º dia útil 

subsequente 
Não há 

Fechamento (PL do dia) 16:00 
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28. O resgate de cotas e sua liquidação financeira serão efetuados, sem a cobrança de 
qualquer taxa e/ou despesa não previstas, através de crédito em conta corrente, Transferência 
Eletrônica Disponível (TED), cheque ou ordem de pagamento. 

29. Na solicitação de resgate, caso o saldo remanescente fique abaixo do mínimo permitido, 
será resgatado o total de cotas detido pelo cotista. 

30. O investidor, ao ingressar no FUNDO na qualidade de cotista, deverá atestar, mediante 
formalização de termo de adesão e ciência de risco, que:  

I. Teve acesso ao inteiro teor: (a) do regulamento; e (b) da lâmina, se houver. 

II. Tem ciência: (a) dos fatores de risco relativos ao FUNDO; (B) de que não há 
qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pelo 
FUNDO; e (c) de que a concessão de registro para a venda de cotas do FUNDO não 
implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou de 
adequação do regulamento do FUNDO à legislação vigente ou julgamento sobre a 
qualidade do FUNDO ou de seu administrador, gestor e demais prestadores de serviços. 

31. É facultado ao ADMINISTRADOR suspender as aplicações no FUNDO por prazo 
indeterminado desde que tal suspensão se aplique indistintamente a novos investidores e cotistas 
atuais. A suspensão do recebimento de novas aplicações em um dia não impede a reabertura 
posterior do FUNDO para aplicações. 

32. Na ocorrência de feriados estaduais ou municipais na praça do ADMINISTRADOR, o 
crédito do resgate ou o débito da aplicação poderá, a critério do ADMINISTRADOR, ser 
postergado em um dia útil ao estabelecido para o FUNDO, nas praças abrangidas por tais feriados. 
Nas demais praças, o crédito do resgate ou o débito da aplicação poderá ser efetuado 
normalmente. 

32.1. Adicionalmente, em caso de feriado de âmbito estadual ou municipal na praça em 
que o FUNDO negocie parcela significativa dos ativos integrantes da carteira, impedindo 
a negociação de tais ativos nesse dia e impactando adversamente a liquidez da carteira, 
o crédito do resgate poderá ser prorrogado em um dia útil. 

33. Em caso de resgate total das cotas pelos cotistas, este será efetuado pelo valor da cota 
apurado no fechamento do dia em que for pago o resgate, calculada a partir dos valores obtidos 
com a venda dos ativos da carteira do FUNDO, descontadas as exigibilidades previstas neste 
Regulamento e na legislação em vigor. 
34. Para fins de emissão ou resgate de cotas, o valor de mercado dos ativos financeiros 
integrantes da carteira poderá ser objeto de ajuste pelo ADMINISTRADOR em decorrência de 
eventos extraordinários de qualquer natureza, inclusive, mas não limitados àqueles de caráter 
político, econômico ou financeiro ou ainda nas hipóteses de pedidos de resgate que impliquem na 
liquidação de volumes expressivos de ativos integrantes da carteira do FUNDO que possam 
provocar distorção substancial do valor real da cota.  

34.1. O ADMINISTRADOR poderá no caso de fechamento dos mercados e/ou em 
casos excepcionais de falta de liquidez dos ativos componentes da carteira do FUNDO, 
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inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente 
ou que possam implicar na alteração tributária do FUNDO ou do conjunto dos cotistas, em 
prejuízo desses, declarar o fechamento do FUNDO para a realização de resgates, 
devendo proceder à imediata divulgação de fato relevante, tanto por ocasião do 
fechamento, quanto da reabertura do FUNDO, observados os requisitos estabelecidos na 
regulamentação em vigor, devendo permanecer fechado para novas aplicações enquanto 
durar o período de suspensão dos resgates. 
34.2. Caso o FUNDO permaneça fechado por período superior a 5 (cinco) dias 
consecutivos, o administrador deve obrigatoriamente, além da divulgação de fato 
relevante por ocasião do fechamento, convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para 
realização em até 15 (quinze) dias, Assembleia Geral Extraordinária para deliberar sobre 
as seguintes possibilidades: 

i) substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de ambos; 

ii) reabertura ou manutenção do fechamento do FUNDO para resgate; 

iii) possibilidade do pagamento do resgate em ativos financeiros;  

iv) cisão do FUNDO; e 

v) liquidação do FUNDO. 

 
CAPÍTULO VII - DA POLÍTICA DE VOTO 

35. O GESTOR do FUNDO adota política de exercício de direito de voto em assembleias, 
disponível nos sítios www.sicredi.com.br e www.schroders.com.br, que disciplina os princípios 
gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para exercício do 
direito de voto. Tal política orienta as decisões do GESTOR em assembleias de detentores de 
títulos e valores mobiliários que confiram aos seus titulares o direito de voto. 

36. O GESTOR exercerá direito de voto em assembleias realizando sempre os melhores 
esforços com o objetivo de proteger os interesses dos cotistas dos fundos, utilizando-se dos 
princípios gerais de boa-fé, lealdade, eficiência, legalidade, transparência e equidade, que são 
sempre empregados pelo gestor em seus negócios. 
 

CAPÍTULO VIII - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

37. O FUNDO terá escrita contábil destacada da escrita do ADMINISTRADOR. 
38. O exercício social do FUNDO tem a duração de 1 (um) ano, com início e término de acordo 
com o ano civil.  

38.1. A elaboração das demonstrações contábeis deve observar as normas específicas 
baixadas pela Comissão de Valores Mobiliários. 
38.2. As demonstrações financeiras anuais do FUNDO serão auditadas por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 

 
CAPÍTULO IX - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 
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39. A divulgação das informações do FUNDO será realizada através de meio eletrônico ou de 
correspondência física a critério do ADMINISTRADOR. 
40. As informações ou documentos para os quais a legislação vigente exija a “comunicação”, 
“acesso”, “envio”, “divulgação” ou “disponibilização” poderão ser comunicados, enviados, 
divulgados ou disponibilizados aos cotistas, ou por eles acessados, por meio de canais eletrônicos 
ou por outros meios expressamente previstos na legislação vigente, incluindo a rede mundial de 
computadores. No site do ADMINISTRADOR www.sicredi.com.br, poderão ser encontrados os 
documentos do FUNDO. 
41. Admite-se, nas hipóteses em que se exija a “ciência”, “atesto”, “manifestação de voto” ou 
“concordância” dos cotistas, que estes se deem por meio eletrônico. 
42. O ADMINISTRADOR divulgará imediatamente qualquer ato ou fato relevante relativo ao 
FUNDO, de modo a garantir aos cotistas, acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões quanto a sua permanência no FUNDO. 
43. Caso o cotista não tenha comunicado ao ADMINISTRADOR a atualização de seu 
endereço, seja para envio de correspondência por carta ou por meio eletrônico, o administrador 
fica exonerado do dever de envio das informações previstas na legislação ou neste Regulamento, 
a partir da última correspondência que houver sido devolvida por incorreção no endereço 
declarado. 

 
CAPÍTULO X - DA ASSEMBLEIA GERAL 

44. A convocação da Assembleia Geral será feita por correspondência encaminhada a cada 
cotista e disponibilizada nas páginas do ADMINISTRADOR e do distribuidor, com 10 (dez) dias de 
antecedência, no mínimo, da qual constará, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será 
realizada a Assembleia Geral, bem como todas as matérias a serem deliberadas. 

44.1. A presença da totalidade dos cotistas supre a falta de convocação. 
45. As deliberações da Assembleia poderão ser adotadas mediante processo de consulta 
formal, sem necessidade de reunião dos cotistas, casos em que será concedido o prazo mínimo 
de 10 (dez) dias para manifestação.  
46. É da competência privativa da Assembleia Geral deliberar sobre: 

I. As demonstrações contábeis do FUNDO, anualmente, no prazo máximo de até 
120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício social. 

II. A alteração do Regulamento do FUNDO. 

III. A substituição do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE. 

IV. A instituição ou o aumento da taxa de administração, da taxa de performance ou 
das taxas máximas de custódia. 

V. Transformação, fusão, cisão, incorporação ou liquidação do FUNDO. 

VI. A alteração da política de investimento do FUNDO. 

VII. A amortização e o resgate compulsório de cotas, caso não estejam previstos no 
Regulamento. 
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47. O Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral, sempre que 
tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da 
Comissão de Valores Mobiliários, de adequação a normas legais ou regulamentares, em virtude 
da atualização dos dados cadastrais do ADMINISTRADOR ou outros prestadores de serviço do 
FUNDO ou ainda envolver redução da taxa de administração ou da taxa de performance, se 
houver.  

47.1. As alterações referidas acima devem ser comunicadas aos cotistas no prazo de 
até 30 (trinta) dias, contados da data em que tiverem sido implementadas, exceto para os 
casos de redução da taxa de administração ou da taxa de performance, nos quais a 
alteração deve ser imediatamente comunicada aos cotistas. 

48. As Assembleias Gerais poderão ocorrer em ambiente virtual, sempre possibilitando a 
participação da totalidade dos cotistas do FUNDO, assim como o exercício do direito de voto de 
cada cotista. 

48.1 A realização da Assembleia Geral por meio virtual será comunicada ao cotista na 
própria convocação, na qual ele também será informado do local em que são detalhados 
os procedimentos técnicos necessários para a sua plena participação na Assembleia 
Geral, que garantirão a autenticidade e segurança na participação e no exercício do direito 
de voto. 

 
CAPÍTULO XI - FATORES DE RISCO DO FUNDO 

49. Não obstante o emprego, pelo ADMINISTRADOR e pelo GESTOR, de plena diligência, 
da boa prática de gestão do FUNDO, da manutenção sistemas de monitoramento de risco, e da 
estrita observância da política de investimento definida neste Regulamento, das regras legais e 
regulamentares aplicáveis a sua administração e gestão, o FUNDO estará sujeito às flutuações 
nos preços e na rentabilidade dos ativos que compõem a sua carteira, acarretando oscilações no 
valor da cota não atribuíveis à atuação do ADMINISTRADOR ou do GESTOR e, 
consequentemente, resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas. Dessa forma, 
o ADMINISTRADOR ou o GESTOR não poderão, em hipótese nenhuma, em função da ocorrência 
dos riscos mencionados abaixo, ser responsabilizados, a não ser em casos de perdas ou prejuízos 
resultantes de comprovado erro ou má-fé. 

I. Risco de Bolsa: Consiste no risco de que as flutuações nas cotações de ativos financeiros 
de renda variável, que podem ser causadas por alterações no contexto econômico, publicação de 
fatos relevantes de empresas, entre outras causas, impactem significativamente o valor dos ativos 
em carteira. 

II. Risco de Taxa de Juros: Consiste no risco associado a flutuações nas taxas de juros 
decorrentes de alterações políticas e econômicas que impactem significativamente os preços e 
cotações de ativos financeiros que compõem a carteira, impactando a rentabilidade do FUNDO. 

III. Risco de Índice de Preços: Consiste no risco associado a flutuações nos índices de preços 
decorrentes de alterações na conjuntura econômica que impactem significativamente os preços e 
cotações de ativos financeiros que compõem a carteira, impactando a rentabilidade do FUNDO. 

IV. Risco de Crédito: Consiste no risco dos emissores dos ativos nos quais o FUNDO aplica 
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seus recursos e/ou contrapartes de transações não cumprirem suas obrigações de pagamento 
(principal e juros) e/ou de liquidação das operações contratadas, o que pode gerar, conforme o 
caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas 
e não liquidadas. 

V. Risco de Concentração: O FUNDO pode estar exposto, mesmo que indiretamente, a 
significativa concentração em ativos de poucos emissores, com os riscos daí decorrentes. A 
concentração em ativos de poucos emissores pode potencializar a exposição do FUNDO aos 
demais riscos mencionados neste Regulamento. 

VI. Risco de Uso de Derivativos: Consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo e 
seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade do FUNDO, limitar as 
possibilidades de retornos adicionais nas operações, não produzir os efeitos pretendidos, bem 
como provocar perdas aos cotistas. Este FUNDO utiliza estratégias com derivativos apenas para 
proteção de posições existentes. 

VII. Risco de Mercado: São riscos decorrentes das flutuações de preços e cotações dos ativos 
que compõem a carteira do FUNDO que são gerados por diversos fatores de mercado, como 
liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Estas flutuações podem fazer com que 
determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissão e/ou contabilização, 
podendo acarretar volatilidade das cotas e perdas aos cotistas. 

VIII. Risco de Liquidez: Caracteriza-se pela possibilidade de redução ou mesmo inexistência 
de demanda pelos ativos financeiros integrantes da carteira do FUNDO, nos respectivos mercados 
em que são negociados. Em virtude de tais riscos, o GESTOR do FUNDO poderá encontrar 
dificuldades para liquidar posições ou negociar os referidos títulos e valores mobiliários pelo preço 
e no tempo desejados, podendo inclusive ser obrigado a aceitar descontos nos seus respectivos 
preços de forma a realizar sua negociação em mercado. 

IX. Risco Legal: Consiste no risco associado à interferência de órgãos reguladores de 
mercado, a mudanças na legislação e a decisões judiciais e/ou administrativas, que impactem os 
preços, as cotações de ativos financeiros e o patrimônio do FUNDO. 

X. Risco Operacional: Consiste no risco de que processos necessários ao funcionamento do 
FUNDO sofram falhas ou atrasos em decorrência de erros de sistema, pessoal, acidentes ou 
fatores externos não previstos, causando possíveis prejuízos aos cotistas. 
 

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

50. Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas 
pelo ADMINISTRADOR: 

I. Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO. 
II. Despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e 
publicação de relatórios e informações periódicas previstas na regulamentação pertinente. 



Banco Cooperativo Sicredi S.A. 
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III. Despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicação 
ao cotista. 
IV. Despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente de ativos financeiros do FUNDO. 
V. Honorários e despesas da auditoria independente. 
VI. Emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO. 
VII. Honorários de advogados, custos e despesas correlatas incorridas em razão de 
defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação 
imputada ao FUNDO, se for o caso. 
VIII. Despesas com registro, custódia e liquidação de operações com ativos financeiros 
e modalidades operacionais. 
IX. Parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício 
de suas respectivas funções. 
X. As taxas de administração, custódia, performance, ingresso e saída, caso 
previstas neste Regulamento.  

51. As despesas não previstas como encargos do FUNDO devem correr por conta do 
ADMINISTRADOR. 
52. As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia do ADMINISTRADOR, 
do GESTOR, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC ou do Fundo Garantidor do Cooperativismo 
de Crédito – FGCoop. 
 

CAPÍTULO XIII - DO FORO 

53. Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir qualquer dúvida ou 
problema relativo ao FUNDO bem como com relação ao seu Regulamento. 

 

Porto Alegre (RS), 27 de dezembro de 2023. 

Banco Cooperativo Sicredi S.A. 

ADMINISTRADOR 



O fundo é destinado a investidores que pretendam: investir em carteira de ativos financeiros que reflita o comportamento da
carteira teórica do IBOVESPA – Índice da Bolsa de Valores de São Paulo e que sejam clientes dos segmentos Private e
Estilo do Banco do Brasil S.A.

Acompanhar o desempenho do IBOVESPA – Índice da Bolsa de Valores de São Paulo.

1. PÚBLICO-ALVO

2. OBJETIVOS DO FUNDO

3. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

a.  As aplicações do FUNDO deverão se subordinar aos limites abaixo, em relação ao patrimônio líquido:   Cotas de fundos
de investimento em ações : Mín 95%  -  Máx 100%
Títulos públicos federais, títulos de renda fixa de emissão de instituição financeira e operações compromissadas lastreadas
em títulos públicos federais: Mín 0%  -  Máx 5%

LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O BB Ações Bolsa Brasileira

Informações referentes a Novembro de 2023

09.005.823/0001-84

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o BB Ações Bolsa Brasileira Fundo de Investimento
emCotas de Fundos de Investimento                   , administrado e gerido por BB Gestão de Recursos DTVM S.A. As
informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no Regulamento do fundo, disponível no www.bb.com.br.  As
informações contidas neste material são atualizadas mensalmente.  Ao realizar aplicações adicionais, consulte a sua versão
mais atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classificação.

4. CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO

Valor mínimo para permanência

Período de carência

Investimento inicial mínimo

Investimento adicional mínimo

Resgate mínimo

Horário para aplicação e resgate

b. O fundo pode:

d.  As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas.

0,00 % do patrimônio líquido

Aplicar em crédito privado até o limite de

Utiliza derivativos apenas para proteção da carteira?

Aplicar em ativos no exterior até o limite de

0,01

0,01

0,01

0,01

15:00

Não há

Aplicar em um só fundo até o limite de

Alavancar-se até o limite de
Não

c.  A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item 3.b é o percentual máximo que pode
ser depositado pelo fundo em margem de garantia para garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem
potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão.Este fundo de investimento em cotas de
fundos de investimento não realiza depósito de margem de garantia junto às centrais depositárias, mas pode investir em
fundos de investimento que podem estar expostos aos riscos decorrentes de aplicações em ativos que incorram em
depósito de margem de garantia. As informações apresentadas são provenientes dos fundos investidos geridos por
instituições ligadas.

Não

100,00 % do patrimônio líquido

5,00 % do patrimônio líquido
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Conversão de cotas

Pagamento dos resgates

Taxa de administração

Taxa de entrada

Taxa de saída

Taxa total de despesas

Na aplicação, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o
valor da cota no fechamento da data da aplicação.                                 No
resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com o
valor da cota no fechamento do  dia útil    contado da data do pedido de
resgate.

O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é de 2 dias úteis    contados
da data do pedido de resgate.

1,00% do patrimônio líquido.

Não há.

Não há. Outras Condições de saída: Não há.

Não há.Taxa de performance

As despesas pagas pela classe de cotas representaram 0,3633 % do seu
patrimônio líquido diário médio no período que vai de 01/12/2022 a
30/11/2023. A taxa de despesas pode variar de período para período e reduz
a rentabilidade do fundo. O quadro com a descrição das despesas do fundo
pode ser encontrado em www.bb.com.br.

5. COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA

O patrimônio líquido do fundo é de R$ 222.101.040,49 e as 5 espécies de ativos em que ele concentra seus investimentos
são:

6. RISCO

A BB DTVM classifica os fundos que administra numa escala de 1 a 5 de acordo com o risco envolvido na estratégia de
investimento de cada um deles.  Nessa escala, a classificação do fundo é:  4,2 .

Menor risco Maior risco

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

a.  A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros.

O fundo obteve rentabilidade negativa em 1 desses anos.

   1     l     l     l     l     l     l     l    l     l     2     l     l     l     l     l     l     l     l     l      3     l     l     l     l     l     l     l     l     l     4     l     l     l     l     l     l     l     l     l      5

Ações

Cotas de Fundos de Investimento 555

Outras Aplicações

Operações Compromissadas lastreadas em títulos públicos Federais

Derivativos

76,00 % do patrimônio líquido

20,00 % do patrimônio líquido

3,00 % do patrimônio líquido

2,00 % do patrimônio líquido

0,00 % do patrimônio líquido

b.  Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 37,28%:  no mesmo período o IBOVESPA  variou 44,88%.  A tabela
abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5 anos.
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2,9157 %

2023

Variação percentual do IBOVESPA

Rentabilidade
(líquida de despesas, mas

não
de impostos)

-11,9267 %

2019

2022

31,5837 %

-12,6719 %

15,2971 %

2020

2021

3,7976 %

16,0355 %

4,6862 %

1,6378 %

Ano

29,2343 %

Mês

Fevereiro

Marco

Janeiro

Dezembro

Abril

c.  Rentabilidade mensal:  a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi:

Maio

Agosto

Setembro

Julho

Junho

12 meses

Novembro

Outubro

3,3681 %

-2,9064 %-2,9498 %

-7,4925 %

Variação percentual do IBOVESPA

2,5023 %

Rentabilidade
(líquida de despesas, mas

não
de impostos)

3,3451 %

-2,4460 %

-7,4923 %

-2,4350 %

2,4284 %

9,0016 %

0,7114 %

3,7378 %3,6896 %

3,2654 %

0,6119 %

8,9473 %

-5,0853 %

3,1328 %

-5,0928 %

12,4896 %

-2,9809 %

12,4036 %

-2,9353 %

12,5393 %

13,1973 %

Contribuição em relação ao IBOVESPA
(Rentabilidade do fundo - Rentabilidade do

índice de referência)

-1,2779 %

-2,3495 %

0,0110 %

-0,0229 %

-0,0434 %

-0,0739 %

-0,0482 %

-0,0544 %

-0,1325 %

-0,0075 %

-0,0994 %

-0,0456 %

-0,1358 %

-0,7077 %

-0,0002 %

-0,7452 %

-0,8886 %

-0,7384 %

Contribuição em relação ao IBOVESPA
(Rentabilidade do fundo - Rentabilidade do

índice de referência)

8. EXEMPLO COMPARATIVO

Utilize a informação do exemplo abaixo para comparar os custos e os benefícios de investir no fundo com os de investir em
outros fundos.

Utilize a informação a seguir para comparar o efeito das despesas em períodos mais longos de investimento entre diversos
fundos:

Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha rentabilidade bruta
hipotética de 10% ao ano nos próximos 3 e 5 anos, o retorno após as despesas terem sido descontadas, considerando a
mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), é apresentado na tabela abaixo:

9. SIMULAÇÃO DE DESPESAS

Simulação das Despesas

Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta anual de 10%)

Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se mantiver constante)

a.  Rentabilidade:  Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no primeiro dia útil de 2022 e não houvesse
realizado outras aplicações, nem solicitado resgates durante o ano, no primeiro dia útil de 2023, você poderia resgatar R$
1.032,28, já deduzidos impostos no valor de R$ 5,70.

b.  Despesas:  As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, e as despesas operacionais e de serviços teriam
custado R$ 5,86.

R$ 13,18 R$ 24,20

R$ 1.331,00 R$ 1.610,51

2026 2028
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Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e do valor do
investimento original (antes da incidência de impostos, de taxas de ingresso
e/ou saída, ou de taxa de performance)

Este exemplo tem a finalidade de facilitar a comparação do efeito das despesas no longo prazo.  Esta simulação pode ser
encontrada na lâmina e na demonstração de desempenho de outros fundos de investimento.

A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos serão iguais
aos aqui apresentados.

12. SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO

a.  Telefone:  (-) 08007293886

bbdtvm@bb.com.br
Praça XV de Novembro 20, 3ºand, Rio de Janeiro, RJ

b.  Serviço de Atendimento ao Cidadão em

11. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

a.  Comissão de Valores Mobiliários - CVM

b.  Internet:  www.bb.com.br

www.cvm.gov.br

c.  Reclamações:

R$ 317,82 R$ 586,31

10. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO:

a. O Distribuidor fará jus a uma importância correspondente a um percentual da taxa de administração
informada no regulamento do fundo, a ser paga diretamente pelo fundo mediante dedução do valor devido
ao Administrador e ao Gestor. As responsabilidades e remunerações pelos serviços de distribuição estão
definidas em contrato específico, celebrado entre o Administrador e o Distribuidor de cotas do fundo. Os
pagamentos ao Distribuidor serão efetuados conforme periodicidade definida nos contratos vigentes.

b. O principal Distribuidor do fundo é o Banco do Brasil que oferta para o público alvo do fundo,
preponderantemente, fundos geridos pela BB DTVM.

c. O Administrador, o Gestor ou partes a eles relacionadas não recebem remuneração pela alocação dos
recursos deste Fundo nos fundos investidos, nem tampouco pela distribuição de produtos nos mercados
financeiros e de capitais nos quais o fundo venha a investir. Inexiste, portanto, a possibilidade de afetar a
independência da atividade de gestão em decorrência de potencial conflito de interesses.
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